






PODE DOAR SANGUE, MAS TEM QUE 
ESPERAR UM POUQUINHO 

(IMPEDIMENTOS TEMPORÁRIOS)

POR 2 HORAS
9 Se fumar.

POR 12 A 24 HORAS 
9 Se ingeriu bebida alcoólica  
na dose máxima de 40g, isto lhe 
impede a doação por um prazo de 
12 horas. Caso o consumo tenha 
sido em dose superior ou indefi ni-
da, impedirá a doação por 24h;

9 Impedido de doar por 12 ho-
ras, se fez uso de maconha. 

POR 48 HORAS
9 Se recebeu vacina prepara-
da com vírus ou bactéria mortos, 
toxóide ou recombinantes. Ex.: 
cólera, poliomielite (salk), difteria, 
tétano, febre tifóide (injetável), 
meningite, coqueluche, pneumo-
coco;

9 Se recebeu vacina contra gri-
pe.

POR SETE DIAS
9 Se teve diarréia;

9 Após terminarem os sinto-
mas de gripe ou resfriado;

9 Após a cura de conjuntivite;

9 Extração dentária (verifi car 
uso de mediação);

9 Tratamento de canal (verifi -
car medicação).

POR DUAS SEMANAS:
9 Após o término do tratamen-
to de infecções bacterianas (uso 
de antibióticos);

9 Após a cura de rubéola;

9 Após a cura de erisipela.

POR TRÊS SEMANAS:
9 Após a cura de caxumba;

9 Após a cura de varicela (cata-
pora).

POR QUATRO SEMANAS (1 MÊS)
9 Se recebeu vacina de vírus 
ou bactérias vivos e atenuados. 
Ex.: poliomielite oral (sabin), febre 
tifóide oral, caxumba, febre ama-
rela, sarampo, bcg, rubéola, 
catapora, varíola, etc;

9  Se recebeu soro anti-
tetânico;



9 Após a cura de dengue;

9 Cirurgia odontológica com 
anestesia geral;

9 Após o retorno, quem esteve 
em região onde há surto de Febre 
Amarela.

POR OITO SEMANAS (DOIS MESES) - 
SOMENTE PARA HOMENS:

9 Após uma doação de sangue. 
Esse período deve ser ampliado 
para 16 semanas se houve doação 
dupla de hemácias por aférese.

12 SEMANAS (TRÊS MESES) - SO-
MENTE PARA MULHERES

9 Após uma doação de sangue 
(para mulheres). Esse período deve 
ser ampliado para 24 semanas se 
houve doação dupla de hemácias 
por aférese;

9 Após parto normal ou abor-
tamento.

POR TRÊS MESES (INDEPENDENTE 
SE HOMEM OU MULHER)
9 Se foi submetido a apendi-
cectomia;

9 Se foi submetido a hemorroi-
dectomia;

9 Se foi submetido a hernio-
plastia;

9 Se foi submetido a ressecção 
de varizes;

9 Se foi submetido a amigda-
lectomia.

POR SEIS MESES A 01 ANO
9 Se foi submetido a uma ci-
rurgia de médio ou grande porte 
como por exemplo: colecistecto-
mia, histerectomia, tireoidecto-
mia, colectomia, esplenectomia 
pós trauma, nefrectomia etc;

9 Após a cura de toxoplasmose 
comprovada laboratorialmente;

9 Qualquer procedimento en-
doscópico (endoscopia digestiva 
alta, colonoscopia, rinoscopia etc): 
aguardar 6 meses;

9 Se fez piercing (se piercing 
na cavidade oral ou genital, devi-
do ao risco permanente de infec-
ção, implica em inaptidão por 12 
meses após a retirada);

9 Se contraiu Febre Amarela; 
aguardar 6 meses após recupera-
ção completa (clínica e labo-
ratorial).



POR 12 MESES
9 Se recebeu uma transfusão 
de sangue, plasma, plaquetas ou 
hemoderivados;

9 Se recebeu enxerto de pele;

9 Se sofreu acidente se con-
taminando com sangue de outra 
pessoa;

9 Se teve acidente com agulha 
já utilizada por outra pessoa;

9 Se teve contato sexual com 
alguma pessoa com aids ou com 
teste positivo para HIV;

9 Se teve contato sexual em 
troca de dinheiro ou de drogas ou 
seus respectivos parceiros sexuais; 

9 Se teve contato sexual com 
usuário de droga endovenosa;

9 Se teve contato sexual com 
pessoa que tenha recebido trans-
fusão de sangue nos últimos 12 
meses;

9 Se teve relação sexual com 
pessoa com hepatite;

9 Se fez tatuagem ou maquia-
gem defi nitiva;

9 Se teve sífi lis ou gonorréia;

9 Se foi detido por mais de 24 
horas;

9 Tatuagem e/ou piercing nos 
últimos 12 meses (piercing em ca-
vidade oral ou região genital im-
pede a doação);

9 Ter feito exames/procedi-
mentos endoscópicos nos últimos 
6 meses;

9 Situações nas quais há maior 
risco de adquirir doenças sexual-
mente transmissíveis; aguardar 12 
meses;

POR CINCO ANOS
9 após a cura de tuberculose 
pulmonar.

  Fonte: Portal Hemoba - Critérios de 
doação



9 Tem ou teve um teste positivo 
para HIV;
9 Teve hepatite após os 10 anos 
de idade;
9 Já teve malária;
9 Tem doença de chagas;
9 Recebeu enxerto de durama-
ter;
9 Teve algum tipo de câncer, in-
cluindo leucemia;
9 Tem graves problemas no pul-
mão, coração, rins ou fígado;
9 Tem problema de coagulação 
de sangue;
9 É diabético com complicações 
vasculares ou em uso de insulina;

9 teve tuberculose extra-pul-
monar;
9 Já teve elefantíase;
9 Já teve hanseníase;
9 Já teve calazar (leishmaniose 
visceral);
9 Já teve brucelose;
9 Já teve esquistossomose he-
patoesplênica;
9 Tem alguma doença que gere 
inimputabilidade jurídica;
9 Se foi submetido a transplan-
te de órgãos ou de medula.

Fonte: Portal Pró-Sangue Hemocentro de 
São Paulo

NÃO 
PODERÁ 

SER 
DOADOR DE 
SANGUE SE:

INTERVALO ENTRE DOAÇÕES
Homens:  de 2 em 2 meses, sendo, no máximo, 4 vezes ao ano

Mulheres:  3 em 3 meses, sendo, no máximo, 3 doações anuais. 
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